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Contrato: 061/2021 

 

11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA TELECOOP 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.813.667/0001-67, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, Sala 203, Taquara, 

Rio de Janeiro – RJ, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a solicitação de reajuste contratual no percentual de 4,83% com base no 

IPCA nos veículos inclusos no CONTRATO a mais de 12 meses, aprovado pela 

CONTRATANTE; 

RESOLVEM firmar o presente 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão celebrado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO reajuste contratual no percentual de 

4,83% com base no IPCA, nos veículos inclusos no CONTRATO a mais de 12 meses, a 

fim de atender as demandas das Unidades que compõem a Área Programática 2.1. 

Desse modo, serão modificadas as cláusulas 06 – Descrição dos serviços e 09 – Dos 

preços, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA 09 – PREÇOS 



 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos 

serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, através de relatório emitido 

pela Unidade, conforme execução do contrato – Cláusula 06, no valor 

de: 

 

Veículo Quant. Horário 
Valor 

unitário 
Valor total 

Spin  3 

segunda a sexta (10h 

por dia com 1h de 

almoço) 

 R$ 14.219,38  R$ 42.658,15 

Fiorino 1 
segunda a sexta (8h 

às 17h) 

 R$ 7.373,67  R$ 7.373,67 

Pick-up 

ou 

Saveiro 1 

Segunda a sexta (44 

horas semanais) 

 R$ 10.200,00  R$ 10.200,00 

TOTAL R$ 60.231,82 

 

§1º Caso seja necessário, desde que solicitado pelo Instituto Gnosis, e 

comprovadamente efetivado, será pago à CONTRATADA os valores 

extra conforme abaixo discriminado: 

 

Hora Extra 

Spin 
segunda a sexta (10h por dia 

com 1h de almoço) 
R$ 64,63 

Fiorino segunda a sexta (8h às 17h) R$ 41,90 

 

§2º Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive Imposto 

sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas 

incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita execução 

dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado do 

CONTRATANTE. 

§3º o Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade 

estimada na Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando 

apenas o valor correspondente aos serviços comprovadamente 

executados e aceitos pela mesma.  

 



 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO DE Nº 11. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de março de 2025. 
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Contrato: 061/2021 

 

12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS COM 

FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

GNOSIS E A EMPRESA TELECOOP 

COOPERATIVA DE TRANSPORTE. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o 

n.º 10.635.117/0001-03, com sede na Avenida das Américas, 3443, bloco 02, salas 201 a 

205 – Barra da Tijuca - RJ, representada na forma de seu estatuto, pelo seu Diretor, Sr. 

Paulo Roberto Ribeiro de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de 

Identidade sob o nº 03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-

53, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TELECOOP COOPERATIVA 

DE TRANSPORTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

10.813.667/0001-67, com sede na Estrada do Engenho Velho, nº 840, Sala 203, Taquara, 

Rio de Janeiro – RJ, doravante denominada CONTRATADA,  

Considerando a necessidade de suprimir 01 (um) veículo tipo Pick-up ou Saveiro ao 

contrato celebrado entre as partes; 

RESOLVEM firmar o presente 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO celebrado entre as 

partes, a fim de atender as unidades que compõem a área programática 2.1, 

administradas pelo CONTRATANTE por meio de contrato de gestão celebrado com o 

Município do Rio de Janeiro. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a supressão de 01 (um) veículo tipo Pick-

up/Saveiro. Desse modo, serão modificadas as cláusulas 06 – Descrição dos serviços 

e 09 – Dos preços, que passarão a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

CLÁUSULA 06 – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

(...) 

 



 

Veículo Quant. Horário 

Spin  3 

segunda a sexta (10h por dia com 1h de 

almoço) 

Fiorino 1 segunda a sexta (8h às 17h) 

 

CLÁUSULA 09 – PREÇOS 

O INSTITUTO GNOSIS pagará à CONTRATADA, mensalmente, pelos 

serviços objeto deste TERMO CONTRATUAL, através de relatório emitido 

pela Unidade, conforme execução do contrato – Cláusula 06, no valor 

de: 

 

Veículo Quant. Horário 
Valor 

unitário 
Valor total 

Spin  3 

segunda a sexta (10h 

por dia com 1h de 

almoço) 

R$ 14.219,38 R$ 42.658,15 

Fiorino 1 
segunda a sexta (8h 

às 17h) 
R$ 7.373,67 R$ 7.373,67 

TOTAL R$ 50.031,82 

 

§1º Caso seja necessário, desde que solicitado pelo Instituto Gnosis, e 

comprovadamente efetivado, será pago à CONTRATADA os valores 

extra conforme abaixo discriminado: 

 

Hora Extra 

Spin 
segunda a sexta (10h por dia 

com 1h de almoço) 
R$ 64,63 

Fiorino segunda a sexta (8h às 17h) R$ 41,90 

 

§2º Estão incluídos no preço acima, todos os tributos, inclusive imposto 

sobre Serviços e Imposto de Renda, encargos e obrigações sociais, 

trabalhistas e previdenciárias, lucros, fretes e demais despesas 

incidentes, enfim, todos os custos necessários para a perfeita execução 

dos serviços, assim que nada mais poderá ser cobrado do 

CONTRATANTE. 



 

§3º o Instituto Gnosis não se obriga a efetuar pagamentos na totalidade 

estimada na Cláusula – VALOR DO TERMO CONTRATUAL, pagando 

apenas o valor correspondente aos serviços comprovadamente 

executados e aceitos pela mesma.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado no presente TERMO ADITIVO DE Nº 12. 

 

E, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas no 

CONTRATO e neste TERMO ADITIVO, firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) 

vias de igual forma e teor para um só efeito, cujo instrumento ficará arquivado no 

Instituto Gnosis. 

 

Rio de Janeiro, 01 de maio de 2025. 
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